
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 289, DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Conceder férias regulares a servidora Vitória Pedro
Gonçalves Goi.

COÍ{SIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

COÍ{SIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de tl3l2023 à
rFl2024.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares a servidora Vrtória Pedro Gonçalves Goi, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Contínua/Merendeira, a serem usufruídas no

período de tl? 12025 à 30 17 l2o25.

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de junho de 2025.

nactrea&oesouza
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário OÍ'icial da AMM.
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BENEDITO DAN

CPF:054.225.458-18

PORTARIA NC 288, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR RICARDO MOREIRÁ DE

OLIVEIRÂ.

DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Concêder Íérias rêgulares ao servidor Ricardo Morcira dê
Olivêlra.

CONSIDERÀIDO o recebimento do requerimento de férias rêgu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COIISIDERAIIDO que o servidor faz.ius a referida, adquirida no

período de lll.l2024 à rUL2l2O24.
A PREFEITA MUiIICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

AÍt. 10 Conceder féÍias regulares ao servidor Rlcardo Írlorcira
de Olivelra, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, ocupan-
te do cargo de Contador, a serem usufruídas no período de Zgnt
2025 à 271A12025.

Art.2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 30 de junho de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeitâ Municipal

Registrada nesta Secretaria

Publicada no Diário Oficial da AMM.

EDTTAL DE CONVOCAçÃO Ne 20, PROCESSO SELETTVO StMpLtFtC^DO Ne U2O25

Dispôe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado nc OO1, de 2025.

COt{SIDERA}lDO o oficio nq 569/2025/SMS

A PREFErÍA MUÍ{IC|PAL DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato crosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CO SIDERANDO a homologaçáo do Rêsultado do Processo Seletivo Slmpllícado ne OOU2O25 realizada por mêio do Decreto
nc 122l2025, ToRilA PÚBLICO o presente Edital, flcando CONVOCADoS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede
da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa,940, Centro, cidade de Pêdra Preta, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo
pleiteado, conforme estabelecido no EDITÀL DO PROCESSO SELEÍVO SlÍrlPLlFICADO t{s OOU2O25, sob pena de ser considerado
como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

cat{DlDATo co[vocaDo:
ODOI{TóLOGO (A) . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCALIDADE: SEDE

lnscríçáo }{OME POSrCÂO
104 ]ULIA VALENTINA RÂIVOS EUGENIÔ 5o

Justificativa: 1Vaga para a sede, na unidadê PSF COHAB, consideràndo o enceramento contÍ:rtual do seguinte profissional: Wully Ca-
roline da Silva Bardaró (PSF COHAB). Ressalta-sê que a última convocada não compareceu no prazo estipulado pelo edital.

Pedrâ P.eta, 30 de.lunho de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PORTARIÂ t'tc 289, DE 2025 - COTi|CEDER FÉR|AS
REGULARES A SERVIDORA VITóRIA PEDRO GOÍiIçALVES

GOl.

DE 30 DE JUNHO DE 2025.

Conceder féÍias rêgulâres a seÍvldora Vltórla Pêdro Gon-
çalvês Goi,

CONSIDERA'IDO o recebimento do requêrimento de férias regu-
lares protocolado pêlo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDEnA!.DO que a servidora faz jus a referida, adquiridâ no
período de Url2O23 à Ll3l2O24.

Â PREFETTA ilut{lclP L DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder férias regulâres a servidora vitórla Pedro Gon-
çalves Gol, lotada na Secrêtariâ Municipal de Saúde, ocupante
do cargo de contínua/Merendeirâ. a serem usufruÍdas no período
de tnng2i à ron l2O2S,

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Pretâ, 30 de junho de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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